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PARECER Nº 353/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0062/14. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Senival Moura, que 
estabelece normas especiais para incluir item dos imóveis frios no capítulo IX, da Lei nº 
11.228/92, que dispõe sobre as regras de licenciamento, execução, manutenção e utilização de 
obras e edificações. 

A referida proposta obriga o Poder Executivo a desenvolver "campanhas de orientação 
e educação voltadas à preservação da Natureza e do Meio Ambiente natural e urbano, em 
especial voltadas às vantagens ambientais representadas pela cor branca ou outras de 
natureza claras, uso intensivo de cobertura verde, uso intensivo de conjunto de placas 
captadoras de energias solar e outros meios disponíveis no mercado e a serem especificados 
por meio de Decreto no revestimento exterior de telhados, paredões, pisos e lajes" (art. 1º). 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei, eis que 
a matéria de fundo versada no projeto diz respeito à proteção do meio ambiente, tema para o 
qual o Município detém competência legislativa suplementar, conforme art. 24, inciso VI c/c art. 
30, incisos I e II, da Constituição Federal. 

A proteção do meio ambiente é uma das maiores preocupações da atualidade, em 
especial na Cidade de São Paulo que é considerada uma das mais poluídas do planeta. 

Pois bem, a manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, além de se 
tratar de assunto que, por óbvio, é de interesse de todos, uma vez que é imperiosa à 
sobrevivência humana e à sadia qualidade de vida, foi alçada à categoria de princípio 
constitucional impositivo, quando a Constituição Federal determinou ao Poder Público em 
todas as suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso VI), o poder-
dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 

Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente: 

Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e 
sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles 
inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas, 
em especial no que respeita a: 

I - meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações; 

Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público para 
que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio ambiente: 

Art. 181 - O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para coordenar, 
fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, 
no que respeita a: 

I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente; 



Destaque-se, que estando o projeto em análise relacionado com a política municipal de 
meio ambiente é necessária à realização de ao menos duas audiências públicas, nos termos 
do art. 41, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município. 

A matéria também se submete ao voto favorável de maioria absoluta, consoante 
previsto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela 

PELA LEGALIDADE. 

 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/03/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/03/2015, p. 109-110 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br. 
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